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DELIBERAÇÃO Nº 012/2019– CEAS/PR

 O Conselho Estadual  de Assistência Social  – CEAS/PR,

reunido ordinariamente nos dias 28/02/2019 e 01/03/2019, 

DELIBERA

Art.  1º   Pela  aprovação  da  aquisição  de  200  (duzentos)

ventiladores para a Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento

Social – SEDS, com o recurso do Índice de Gestão Descentralizada do

Sistema  Único  de  Assistência  Social  –  IGD/SUAS,  no  valor  de

R$13.000,00 (treze mil reais). 

Art.  2°   Esta  Deliberação entra  em vigor  na data  de sua

publicação.

PUBLIQUE-SE

Curitiba, 01 de Março de 2019.

Carla Regina W. de Moraes
Presidente do CEAS/PR

27170/2019

DELIBERAÇÃO Nº 006/2019– CEAS/PR
O  Conselho  Estadual  de  Assistência  Social  –  CEAS/PR,

reunido ordinariamente em 28/02/2019 e 01/03/2019,  no uso de suas
atribuições regimentais e,

Considerando  a  Deliberação  028/2015  –  CEAS/PR,  que
aprovou o  Incentivo Família Paranaense II  – IFP II, na modalidade de
cofinanciamento  para  ações  de  Assistência  Social,  repassado  aos
municípios pelo Fundo Estadual de Assistência Social, 

Considerando  a  finalização  da  prestação  de  contas  do
Incentivo Família Paranaense II – IFP II do município de Santa Amélia,

DELIBERA
Art.  1º  Pela  aprovação  da  restituição  dos  recursos  do

Incentivo Família Paranaense II – IFP II, do município de Santa Amélia,
no valor de R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais) ao Fundo Estadual
de Assistência Social – FEAS/PR, devidamente corrigido. 

Parágrafo  único.  A  devolução  do  recurso  refere-se  à
execução  de  cursos  ofertados  pelo  município,  não  vinculados  a
Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais.

 
Art.  2º  Esta  Deliberação  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação. 
PUBLIQUE-SE

Curitiba, 01 de março de 2019.

Carla Regina W. de Moraes 
    Presidente do CEAS/PR

27219/2019

 
 

 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO nº 010/2019 

Referente ao Protocolado nº 14.526.223-2 
 

 

 

1.  Com fundamento no inc. II, do Art. 150, da Lei Estadual nº 

15.608/2007, c/c com o item 49.1 previsto nos Dados do 

Contrato – DDC, referente à Licitação Pública Nacional nº 

01/2017 – SEDS, e com base no Relatório Final da Comissão 

de Procedimento Administrativo Autônomo (fls. 1.353-1.399), 

referendado pela Informação Técnica Jurídica nº 038/2019 da 

Assessoria Técnica Jurídica/SEDS (fls. 1.401-1.408), e 

considerando o descumprimento do item 34.2 e 35.1 dos 

Dados da Licitação acima mencionada, APLICO a penalidade 

de multa à empresa Rizzatto e Rizzatto Ltda - EPP, no valor 

de R$ 412.793,75 (quatrocentos e doze mil, setecentos e 

noventa e três reais e setenta e cinco centavos), em razão do 

descumprimento de obrigação editalícia e contratual. 

2.  PUBLIQUE-SE e INTIME-SE. 
 

Curitiba, 28 de março de 2019. 

 

 

 

Adayr Cabral Filho 
Diretor-Geral1 

Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento Social 
1  Resolução nº 003/2019-GS/SEDS, art. 1º, inciso XI. 

                                                 
 

27275/2019

Secretaria de
Desenvolvimento Urbano 

COMEC 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO

COORDENAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
PORTARIA Nº 14/2019 – COMEC

EMENTA: Dispõe sobre a reavaliação e a renegociação dos contratos em vigor e
das licitações em curso, no âmbito da Coordenação da Região Metropolitana de
Curitiba - COMEC
O  DIRETOR  PRESIDENTE  DA  COORDENAÇÃO  DA  REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA- COMEC, nomeado pelo Decreto Estadual
n.°  60/2019,  no exercício das  competências  que lhe conferem os  artigos  3º,
incisos  XI  e  XVII;  e  art.  16,  incisos  IV  e  X,  ambos  do  Regulamento  da
Coordenação  da  Região  Metropolitana  de  Curitiba  (ANEXO  I  do  Decreto
Estadual nº 698/1995), conforme previsto no Decreto Nº 0515 de 13 de fevereiro
de 2019, que dispõe sobre a reavaliação e a renegociação dos contratos em vigor
e das  licitações  em curso,  no âmbito da Administração Direta,  Autárquica  e
Fundacional do Poder Executivo, relativos ao fornecimento de bens e serviços.
RESOLVE:
Art.  1º  Designar  Comissão  Especial  de  Reavaliação  e  Renegociação  de
Licitações e Contratos (CERRLC) que será composta pelos seguintes membros:
- RODRIGO STICA, portador da Cédula de Identidade RG n.º 9.975.568-7, do
setor administrativo e financeiro da COMEC, Presidente;
- FELIPE CONSTANTINO, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.620.178-
3, do setor técnico da COMEC, Membro titular;
- PAULO JOSÉ BUENO BRANDÃO, portador da Cédula de Identidade RG n.°
5.758.325-8,do setor técnico da COMEC, Membro titular;
- ADÃO ROGÉRIO QUINTILIANO, portadora da Cédula de Identidade RG n.º
4.382.154-1, do setor administrativo da COMEC, Membro titular;
- ROSICLER IACHINSKI, portador da Cédula de Identidade RG n.º 7.412.398-
8, do setor financeiro da COMEC; 
- JOACIR DA SILVA RODRIGUES, portador da Cédula de Identidade RG n.°
9.677.626-8, do setor jurídico da COMEC, Membro titular;
Art. 2º As REAVALIAÇÕES deverão estar concluídas até 29 de março e seus
relatórios enviados até 10 de abril de 2019 a Casa Civil;
Art. 3º As RENEGOCIAÇÕES deverão estar concluídas até 30 de abril e seus
relatórios enviados até 10 de maio de 2019 a Casa Civil 
Art.  4º  Sempre que necessário o Presidente da CERRLC poderá convocar o
servidor que exerce a função do Gestor do Contrato para auxiliar no respectivo
processo de reavaliação e/ou renegociação,  bem como ocnvocar chefias  e/ou
servidores de áraes técnicas para apoiar no trabalho. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba/PR, 28 de março de 2019. 
GILSON SANTOS
Diretor-Presidente da COMEC 
Decreto Estadual n.° 060/2019

26991/2019

 Secretaria da Cultura 

 

 
 
 
 

 
RESOLUÇÃO Nº   011/2019 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA, considerando o contido no 
Decreto Estadual nº 06/2019 e no uso de suas atribuições legais lhe são 
conferidas pela Lei nº 8.485 de 1987, e considerando o disposto no Decreto N. º 
515 de 2019. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Dispensar da função do cargo de Chefe de Coordenação de Ação 
Cultural - CAC, desta Secretaria de Estado da Cultura, a servidora Regina Elena 
Sabóia Iorio, RG n. º 1.776.152-8, a partir de 07/03/2019; 
Art. 2º - Delegar a Cristiane Senn, RG n.º 7.827.908-7, ocupante do cargo de 
Chefe de Gabinete, simbologia DAS-5,  as funções de Diretor do Museu da 
Imagem e do Som, desta Secretaria de Estado da Cultura, a partir de 21/03/2019; 
Art. 3º -  Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

Curitiba, 27 de março de 2019. 

  HUDSON JOSÉ 
Secretário de Estado da Cultura 

 

  

 

 

 

 

 
 
 
 

26662/2019

 
 

 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO nº 010/2019 

Referente ao Protocolado nº 14.526.223-2 
 

 

 

1.  Com fundamento no inc. II, do Art. 150, da Lei Estadual nº 

15.608/2007, c/c com o item 49.1 previsto nos Dados do 

Contrato – DDC, referente à Licitação Pública Nacional nº 

01/2017 – SEDS, e com base no Relatório Final da Comissão 

de Procedimento Administrativo Autônomo (fls. 1.353-1.399), 

referendado pela Informação Técnica Jurídica nº 038/2019 da 

Assessoria Técnica Jurídica/SEDS (fls. 1.401-1.408), e 

considerando o descumprimento do item 34.2 e 35.1 dos 

Dados da Licitação acima mencionada, APLICO a penalidade 

de multa à empresa Rizzatto e Rizzatto Ltda - EPP, no valor 

de R$ 412.793,75 (quatrocentos e doze mil, setecentos e 

noventa e três reais e setenta e cinco centavos), em razão do 

descumprimento de obrigação editalícia e contratual. 

2.  PUBLIQUE-SE e INTIME-SE. 
 

Curitiba, 28 de março de 2019. 

 

 

 

Adayr Cabral Filho 
Diretor-Geral1 

Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento Social 
1  Resolução nº 003/2019-GS/SEDS, art. 1º, inciso XI. 

                                                 
 


